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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

MUNICÍPIO DE CRUZETA
Praça Celso Azevedo, 86 - CEP 59375-000

CNPJ 08. I 06.5 l 0/000r -,50

DECRETO N" 1369 DE 26 DE FEVEREIRO DE 2025

Atualiza os valores dos vencimentos iniciais
das carreiras de Agente Comunitrírio de Saúde
(ACS) e de Agente de Combate às Endemias
(ACE) do Município de Cruzeta.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZETA, ESTADO DO RIO GRÀNDE

DO NORTE, usando da atribuiçâo que lhe confere o art. 57, inciso IV, da Lei Orgânica

do Municipal,

CONSIDERANDO que a Lei Municipal n'O66/2022, em seu art. l', §l'prevê
que "A partir do exercício financeiro de 2023, o Poder Executivo reajustará, por Decreto

do executivo, o reajuste concedido pela União ao salário-mínimo, a Tabela Salarial das

Carreiras já existentes de ACS e ACE; "

CONSIDERANDO que a União já fez o repasse ao Município dos valores

reaj ustados;

DECRETA:

Art. l'- Fica reajustado o valor do vencimento inicial das carreiras de Agente

Comunitário de Saúde (ACS) e de Agente de Combate às Endemias (ACE) do Município

de Cruzeta para R$ 3.036,00 (três mil e trinta e seis reais). Em conformidade com os

valores constantes no Anexo Único deste decreto.

§1"-O reajuste previsto no caput deste artigo aplica-se aos proventos de

aposentadoria e pensões vinculados ao Regime Próprio de Previdência Social (RPPS) do

Município de Cruzeta, respeitados os respectivos enquadramentos funcionais.

Art.2'- As despesas decorrentes do presente Decreto correrão por dotações

orçamentárias próprias, suplementadas se necessário, ficando automaticamente incluídas

no Plano Plurianual e na Lei de Diretrizes Orçamenlárias de 2025.
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Art, 3", Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo os

efeitos financeiros a parlir de 'lo dejaneiro de 2025.

Art. 4" - Fica revogadas as disposições contrárias.

Cruzeta,/RN, em 26 de fevereiro de 2025.
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QIJIM JOSÉ DE }IE EIR

Prefeito de CruzetaiRN
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Anexo I do Decreto No 1369/2025

AGENTI DE SAÚDE E ENDEMIAS

I 2 l 5 8 l0

A
R$

3.036,00
R$

3.096,72
R$

3.158.65
R$

3.221.83
R$

3.286,26
RS

3.35 1,99
R$

3.419,03
RS

3.487.41
R$

3.557.16
RS

3.628,30

B
R$

3.339,60
RS

3.406,39
R$

3.474,52
R$

3.544,0t
R$

3.614,89
R$

3.687,19
RS

3.760,93
RS

3.836, I 5

R$
3.912,87

RS

3.99t,13
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FSTÁDO DO RIO GI',\NDE Do NORTE
PRFfT]ITTIRA IIUNICIPAI,DE CRUT1ETA

GÀBI\81'Í] DO PRT]FEII'O

DECRf,TO Y" 1369. DE 2ó DE FE!'EREIRO DE 
'025

A(üaliza os valores dos vencimentos iniciais das caÍeira.s de Agcnte Comunitário de Saúde (ACS) e de AgEnte dc Combatc às

End€Ínias (ACE) do Município de Cmzeta.

O PREiUTO MUNICIPALDE CRUATÀ f,STÁDO DO RIO GRAI\{DE DO NORTq usindo dâ atn-búção que lhc confere o art. 57. inciso IV
da I-ei Orgânica do Municipal,

CONSIDFRANDO que a tri Municipal n" 06612022, em seu an. l', §1" prevê que ",{ partír do etercicio fnanceíro de 2023, o Poder F.xeL'uh,-o

reojlstará, pot. Decrelo do &reculivo, o reajusle concedido pela uniào ao salittio-miaímo, a TabeJa Salaríal das Carreira, iá exislenles de ACS e

ACE;"

CONS IDERANDO quc a Utiâo já fez o repasse ao Municipio dos Yalores reaju§tados;

DECRETA:

ÂrL 1.. Fica rcajustado o talor do veocimmto inicial das carreiras de Agcnte Comunjtiário de Saúde (ACS) e de Agstte de Combatc às Endsrnia§

(ACE) do Muni;ipio de Crüzeta para RS 3.036,00 (três mil e tÍinta e seis reais). Em conformidade com os valores const&rtes noAnero Únicodcste

deÊr€to-

§ t$ reajuste prcvisto so câput deste aÍtigo aplica-se aos provenlos de irposcntadoria c pensões vinculados ao Regime Próprio dc Prwidfucia Social

(RPPS) do Município de CÍuzet& respeitados o§ lespectivos enquadrzrnentos funcronais-

Aí. 2.. As despesas decorrantes do pÍesetrte Decreto corÍerão por dotaçõe orFrnentfuias própúas. suplementadas se necessário- fic5ldo

automatieÍlente incluírlas no Plano Plurianual e na Lei de Diretriz€s Orçamentárias tle 2025

Aí, 3.. Este decÍerô entrará em vigor na data de sua publicaçâo. retroagindo os efeitos financeiros a patÍ de l" dejaneto de 2025-

Art. 4' - Fica revogadas as disPosições cootrárias.

Cruzeta,RN, cm 26 de lcvereiro de 2025

JOÁ?UIM JOSÉ DE MEDEIROS
PrcÍbito de Cruzcta/RN

Aocro I do Decreto N" 1369/2025
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